
PROJETO DE LEI Nº677, DE 2017

Denomina "Vale da Benção" o trevo de acesso localizado no Km 50 da Rodovia Castello Branco, no Município de Araçariguama.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Fica denominado “Vale da Benção” o trevo de acesso localizado no Km 50 da Rodovia Castello Branco, no Município de Araçariguama.

Artigo 2o – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

O trevo de acesso que se pretende denominar através da presente propositura consta na fotografia que segue, sendo que na placa é possível observar a indicação “Vale da Benção”, sendo esta a denominação pretendida. 
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O “Vale da Benção” é uma área de 18 alqueires localizada no Município de Araçariguama, local extremamente conhecido não apenas na região de Araçariguama, região em que se situa, mas no Estado de São Paulo, onde está estabelecida a Associação Educacional Beneficente Vale da Benção – AEBVB, fundada em 1985, cuja principal missão é garantir direitos básicos a crianças, adolescentes e famílias que vivem em situação de risco social.


No local, a Associação atende a comunidade através de projetos de assistência social e educacional como a “Cidade da Criança”: crianças são atendidas em ambiente familiar e natural que lhes proporciona, além de local seguro e adequado para que cresçam saudáveis e confortáveis, frequentando a escola, participando de oficinas temáticas e pedagógicas e recebendo acompanhamento religioso, médico/dentário.

Ali funciona, também, a Creche “Gotinhas de Vida” – fornecendo atendimento em período integral, a creche atende crianças de 02 a 07 anos em atividades pedagógicas e recreativas, com apoio e cursos para as famílias das crianças –, o Colégio “Vale da Benção” – que atende alunos na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, que fornece, além do ensino regular, atividades pedagógicas fundamentadas na aplicação de princípios bíblicos com forte ênfase no desenvolvimento do caráter, potencialidade e preparo para o exercício da cidadania – e o Centro Comunitário “Vou Vencer”, que oferece aos adolescentes e às suas famílias oportunidades para o desenvolvimento do seu potencial emocional e intelectual através do esporte, lazer, dança, cultura e profissionalização.

Na área a Entidade também viabiliza treinamento de missionários transculturais através da Missão Antioquia (organização missionária), ensino teológico e formação de pastores através do Seminário Vale da Benção, além de empreender o movimento evangelístico “Visitação de Deus” e o Centro de Oração (com intercessão 24 horas) e o Ministério Infantil Vale da Benção.

Fundado no ano de 1982, pelos Pastores Jonathan Ferreira dos Santos e Décio de Azevedo, o Vale da Benção se consolidou sobre quatro bases:

1. Movimento de Oração;

2. Movimento de Evangelização;

3. Movimento de Promoção Humana;

4. Movimento de Formação Ministerial.

O trevo objeto da propositura em tela é a nova entrada da Cidade de Araçariguama pelo Km 50 da Rodovia Castello Branco.

O local já é conhecido pela população como Trevo do Vale da Benção, por ser a forma como todos reconhecem o acesso ao Vale da Benção, motivo porque a Administração do Município pretende seja oficializada essa denominação.

A região é muito frequentada por milhares de turistas, motivo porque a denominação vai contribuir significativamente para facilitar a localização do Vale da Benção por parte dos visitantes advindos de várias regiões do Estado de São Paulo, além de caracterizar adequadamente a porta de entrada da Cidade.

O Vale da Benção tem importância impar para o Município de Araçariguama, por ser local destinado para orações, busca de paz e tranquilidade, no qual se reúnem de forma constante pessoas de elevado caráter e espírito altruísta, o que em muito dignifica a população local, que em grande maioria igualmente empreende ações voluntárias em benefício da comunidade.

Em face de todo o exposto, conto com o apoio dos nobres pares ao presente projeto, para que seja concretizada medida de legítimo interesse da população de Araçariguama. 

Sala das Sessões, em 3/8/2017.
a) João Caramez - PSDB


